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 Portaria n.º 330/2018
A Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., necessita de 

proceder à aquisição de serviços de consultadoria de apoio ao contrato 
de empreitada e fiscalização do novo Hospital Central do Alentejo.

Considerando que o investimento dará origem a encargos orçamentais 
em mais de um ano económico, torna -se necessária autorização para a 
assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pela Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do 

disposto no n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua 
atual redação, no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republi-
cado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, assim como da alínea c) 
do n.º 11 do Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15 de maio, o seguinte:

1 — Fica a Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., 
autorizada a assumir um encargo plurianual até ao montante de 
1.422.458,13 EUR (um milhão, quatrocentos e vinte e dois mil, qua-
trocentos e cinquenta e oito euros e treze cêntimos), a que acresce IVA 
à taxa legal em vigor, com a aquisição de serviços de consultadoria 
de apoio ao contrato de empreitada e fiscalização do novo Hospital 
Central do Alentejo.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018: 40.950,18 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2019: 163.800,65 EUR a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 374.679,67 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2021: 374.679,67 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2022: 374.679,67 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2023: 93.668,29 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por ver-
bas adequadas da Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

22 de maio de 2018. — A Secretária de Estado da Saúde, Rosa Augusta 
Valente de Matos Zorrinho.
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 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P.

Declaração de Retificação n.º 410/2018
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 95, de 17 de maio de 2018, referente ao aviso de abertura 
n.º 6574/2018 para procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho da carreira/categoria de 
assistente técnico, do Núcleo de Recursos Financeiros e Patrimoniais da 
Unidade de Gestão Institucional, do mapa de pessoal da Agência para o 
Desenvolvimento e Coesão, I. P., retifica -se nos seguintes termos que:

Onde se lê:
«8 — Posicionamento remuneratório — a determinação do posi-

cionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados é objeto de 
negociação, nos termos do disposto no artigo 38.º da LTFP com os 
limites impostos pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2015), sendo a posição 
remuneratória de referência a 2.ª posição de técnico superior.

[...]
16.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — será aplicada aos can-

didatos que:
a) Não sejam titulares da categoria de técnico superior;

[...]
16.6 — Avaliação Curricular (AC) — aplicável aos candidatos que, 

cumulativamente, sejam titulares da categoria de técnico superior 
e se encontrem a cumprir ou executar atribuição, competência ou 
atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento foi publicitado.»

deve ler -se:
«8 — Posicionamento remuneratório — a determinação do po-

sicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados é objeto 

de negociação, nos termos do disposto no artigo 38.º da LTFP com 
os limites impostos pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2015), prorrogado 
pelo n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro 
(Orçamento do Estado para 2018), sendo a posição remuneratória 
de referência a 1.ª posição de assistente técnico.

[...]
16.1 — Prova de Conhecimentos (PC) — será aplicada aos can-

didatos que:
a) Não sejam titulares da categoria de assistente técnico;

16.6 — Avaliação Curricular (AC) — aplicável aos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria de assistente técnico 
e se encontrem a cumprir ou executar atribuição, competência ou 
atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento foi publicitado.»
21 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, António 

Costa Dieb.
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 Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário
e da Construção, I. P.

Aviso n.º 7312/2018
O Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I. P. 

(IMPIC, I. P.), torna público que, por deliberação do Conselho Diretivo, 
de 8 de maio de 2018, foi aprovado o projeto de Regulamento de pre-
venção e combate ao branqueamento de capitais e ao financiamento do 
terrorismo no setor do imobiliário, tendo em vista a sua submissão a con-
sulta pública, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 101.º do Código 
de Procedimento Administrativo, aprovado em Anexo pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, pelo prazo de trinta dias úteis a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

O referido projeto de regulamento e respetiva nota justificativa 
encontra -se disponível para consulta, no sítio eletrónico do IMPIC, I. P. 
(www.impic.pt).

18 de maio de 2018. — O Vogal do Conselho Diretivo, João Santiago 
Leão Ponce Dentinho.

Nota justificativa da consulta pública do Instituto dos Mer-
cados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I. P. 
(IMPIC, I. P.) n.º 1/2018 relativa ao projeto de Regulamento 
de prevenção e combate ao branqueamento de capitais e 
ao financiamento do terrorismo no setor do imobiliário.
Considerando que, nos termos da alínea c), n.º 1 do artigo 89.º da Lei 

n.º 83/2017, de 18 de agosto (Lei), compete ao IMPIC, I. P. a verificação 
do cumprimento dos deveres que, nos termos aí previstos, impendem 
sobre as entidades que exerçam atividades imobiliárias;

Considerando que compete igualmente ao IMPIC, I. P., nos termos do 
artigo 94.º e do n.º 4 do artigo 46.º do mesmo diploma, regulamentar os 
deveres, quer gerais quer específicos, que sobre essas entidades impendem;

Ao abrigo do disposto nas normas acima invocadas e ainda do dis-
posto no n.º 1 do artigo 3.º e alínea a) do artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 232/2015, de 13 de outubro, submete -se a consulta pública o projeto 
de regulamento infra:

I. Enquadramento

1 — Âmbito e objeto da consulta
O presente documento apresenta e justifica o projeto de Regulamento 

de prevenção e combate ao branqueamento de capitais e ao financiamento 
do terrorismo no setor do imobiliário.

Foi recentemente aprovado um novo quadro legal em matéria de 
prevenção e combate ao branqueamento de capitais e ao financiamento 
do terrorismo (BC/FT), decorrente da publicação de um conjunto de 
diplomas legais, nos quais se incluem:

Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto (Lei), diploma que estabelece me-
didas de natureza preventiva e repressiva de combate ao BC/FT, e que 
revogou a Lei n.º 25/2008, de 5 de junho;

Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, que aprova o Regime Jurídico do 
Registo Central do Beneficiário Efetivo;

Lei n.º 92/2017, de 22 de agosto, que obriga à utilização de meio de 
pagamento específico em transações que envolvam montantes iguais 
ou superiores a € 3 000;


